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Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 03 de fevereiro de 2022, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 
 

PROJETO DE LEI N° 05/2022 – Autoriza o Poder Executivo a prorrogar, por período 
provisório e emergencial de até 120 dias, o objeto do convênio 004/2016, que trata da 
mútua colaboração na área da saúde pública, e dá outras providências.   

 

PROJETO DE LEI Nº 06/2022 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o 
município de Boqueirão do Leão, visando a perfuração de um poço artesiano em território 
deste município, para o fornecimento de água potável a famílias residentes na localidade 
de Alto Sampaio e lindeiras, e dá outras providências. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


